
CMJ
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

LEI MUNICIPAL Nº 12.663 / 20 DE SETEMBRO 2012
JUIZ DE FORA – MINAS GERAIS

SDS/CMJ –  PRIMEIRA NOMINATA – A Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos

Membros Não Governamentais e indicação dos Membros Governamentais do Conselho Municipal

da  Juventude  –  CMJ/JF  –  Biênio  2021/2023, TORNA PÚBLICO, a  Primeira  Nominata  das

Entidades/ Organizações/ Movimentos Sociais inscritas no processo de escolha dos representantes

da Sociedade Civil. A solicitação de impugnação de candidaturas e impetração de recursos por parte

de candidatos, deverão ser efetivadas na sede do Conselho Municipal de Juventude de Juiz de Fora,

localizado na Rua Halfeld, n.º 450 – 7º andar, até o dia 27 de de novembro de 2020, no horário

compreendido entre 9h00 às 11h30 e 14h às 17h ou pelo e-mail conselhojuventude.jf@gmail.com.

Entidade/ Organização/ Movimento Social Situação

01
Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Sudeste
Brasileira- ADRA Sudeste

INDEFERIDO

02 Coletivo Maria Maria - Mulheres em Movimento INDEFERIDO

03 União da Juventude Socialista INDEFERIDO
04 União Colegial de Minas Gerais INDEFERIDO

05 Movimento Kizomba INDEFERIDO
06 Associação de Assistência Social, Reciclagem e Artesanato - LIXARTE DEFERIDO

07 Associação Cultural Arte e Vida – ACAV DEFERIDO
08 Instituto Elo DEFERIDO

09 Rede Cidadã DEFERIDO
10 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI DEFERIDO

11 Unidade Popular Pelo Socialismo DEFERIDO

Juiz de Fora, 25 de novembro de 2020. 

Mônica Dominato Abrahão Cury
Presidente do CMJ
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